INDICAÇÃO Nº 338/2026

INDICAMOS AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE RECAPEAMENTO ASFÁLTICO EM TODAS AS RUAS DO BAIRRO MARIO RAITER, NO MUNICÍPIO DE SORRISO-MT.

WANDERLEY PAULO - Progressistas e vereadores abaixo assinados, com assento nesta Casa, de conformidade com o Art. 115 do Regimento Interno, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Exmo. Senhor Alei Fernandes, Prefeito Municipal, a Secretaria Municipal de Administração e a Secretaria Municipal de Infraestrutura, Transporte e Saneamento, versando sobre a necessidade de recapeamento asfáltico em todas as ruas do bairro Mário Raiter, no município de Sorriso-MT.
JUSTIFICATIVAS

Considerando que, a recapeamento atua como uma intervenção preventiva essencial para evitar que o desgaste natural e as fissuras evoluam para problemas estruturais graves, como buracos profundos, cujo custo de reparo é significativamente superior ao da manutenção da camada asfáltica atual. 
Considerado que, a recuperação das vias garante uma superfície regular e aderente para o tráfego, reduzindo drasticamente o risco de sinistros de trânsito, quedas de motociclistas e danos mecânicos aos veículos dos moradores, assegurando o direito constitucional à mobilidade segura. 
Considerado que, além de poças de água parada em períodos de chuva. O asfalto renovado elimina esses focos de doenças respiratórias e proliferação de vetores, melhorando o bem-estar e a higienização do ambiente comunitário. 

Considerando que, o bairro Mário Raiter possui uma alta densidade populacional que depende diretamente de infraestrutura de qualidade.
Câmara Municipal de Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 12 de maio de 2026.
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